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Aviso de

DISPENSA ELETRÔNICA
9/2026
 
CONTRATANTE (926592)
Conselho Regional de Contabilidade do Tocantins – CRC/TO
 
OBJETO
Contratação de empresa especializada para aquisição de uniformes para 18 (dezoito)
funcionários do CRCTO que compõe o quadro de pessoal, conforme as especificações previstas
no tem 3 do Termo de Referência.
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 13.401,00 (treze mil quatrocentos e um reais).
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA
De 23/03/2026 às 08h Até 23/03/2026 às 14h
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
MENOR PREÇO
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
SIM
 
 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO TOCANTINS
 
 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 9/2026
(Processo Administrativo n.° 9079627110000664.000004/2026-14)

 
 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO TOCANTINS , Autarquia de regime especial, dotado
de personalidade jurídica de direito público, com sede à Avenida Teotônio Segurado, Quadra 601 Sul, Conjunto
01, Lote 19, Plano Diretor Sul, inscrito no CNPJ nº. 38.155.081/0001-71, neste ato representado pela sua
Presidente, Celi Regina Leobas de Sousa , brasileira, divorciada, contadora, portadora da cédula de
identidade nº 1.053.769 SSP, inscrita no CPF sob o nº 364.721.901-00, residente e domiciliada nesta capital
realizará Dispensa Eletrônica com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75 , inciso II, nos
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais
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legislação aplicável.
 
DATA DA SESSÃO: 23/03/2026
LINK: www.gov.br/compras/pt-br
HORÁRIO DA FASE DE LANCES: 08:00 às 14:00
UASG: 926592

1. OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada para  aquisição de uniformes para os 18 (dezoito) funcionários do CRCTO que
compõe o quadro de pessoal, conforme as especificações previstas no item 3 do Termo de Referência.

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

2.1. A par@cipação na presente Dispensa Eletrônica se dará mediante o Sistema de Dispensa Eletrônica, ferramenta
informa@zada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Comprasnet 4.0
(https://www.gov.br/compras/pt-br/).

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de Dispensa Eletrônica,
disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao sistema e operacionalização.

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no
Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão en@dade promotor do
procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros
não autorizados.

2.2. Não poderá participar desta Dispensa Eletrônica os fornecedores:

2.2.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e
responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto execu@vo, pessoa Ksica ou jurídica, quando a contratação
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto execu@vo, ou
empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco
por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre
obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) Pessoa Ksica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de
sanção que lhe foi imposta;

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou en@dade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau;

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 ,
concorrendo entre si;

f) Pessoa Ksica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infan@l, por submissão de trabalhadores a
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

2.2.3.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em subs@tuição a outra pessoa, Ksica ou
jurídica, com o intuito de burlar a efe@vidade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a u@lização fraudulenta da personalidade jurídica do
fornecedor;

2.3. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU -
Plenário);
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3. DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa desta Dispensa Eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta
inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Dispensa Eletrônica, encaminhará, exclusivamente por
meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, sua proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto,
quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para a abertura do procedimento.

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Cons@tuição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços;

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade
do fornecedor, não lhe assis@ndo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer
outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão re@dos na fonte os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas con@das, em
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os
serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em
quan@dades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua
substituição.

3.8. Uma vez enviada à proposta no sistema, os fornecedores não poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la;

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também,assinalar Termo de Aceitação em campo
próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

3.9.1. Que inexistem fatos impedi@vos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

3.9.2. Que cumpre os requisitos estabelecidos no ar@go 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

3.9.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

3.9.4. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e
verdadeiras;

3.9.5. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

3.9.6. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

3.9.7. O fornecedor organizado em coopera@va deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

4. DA FASE DE LANCES
4.1. A par@r das 8:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será automa@camente
aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.

4.2. Iniciada a etapa compe@@va, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao úl@mo lance
por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame,
desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances
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intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 2,00 (dois) reais.

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado,
vedada a identificação do fornecedor.

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o
ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automá@ca pontualmente no horário indicado, sem
qualquer possibilidade de prorrogação então havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

 

5. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à
adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do es@mado pela Administração, poderá haver a
negociação de condições mais vantajosas.

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para que
seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de classificação,
quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer
acima do preço máximo definido para a contratação.

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa
eletrônica.

5.3. Estando o preço compaVvel, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos complementares,
adequada ao último lance.

5.3.1. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá encaminhar planilha com
indicação de custos unitários e formação de preços, conforme modelo anexo, com os valores adequados à proposta
vencedora.

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias , a contar da data de sua apresentação.

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.5.1. Contiver vícios insanáveis;

5.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

5.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

5.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a
contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

5.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços globais ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompaVveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respec@vos
encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração.

5.6.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de
caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

5.8. Erros no preenchimento da planilha não cons@tuem mo@vo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá
ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.
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5.8.1. O ajuste de que trata este disposi@vo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das
propostas;

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e
contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim
sucessivamente, na ordem de classificação.

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua
continuidade.

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto neste
Aviso de Contratação Direta.

 

6. DA HABILITAÇÃO

6.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta classificada
em primeiro lugar, será verificada o eventual descumprimento das condições de par@cipação, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a par@cipação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, man@do pela Controladoria-Geral da União
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administra@va, man@do pelo Conselho Nacional
de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

6.1.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a subs@tuição das consultas das alíneas “b”, “c” e
“d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

6.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedorae também de seu sócio majoritário,
por força do ar@go 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prá@ca de
ato de improbidade administra@va, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa
jurídica da qual seja sócio majoritário.

6.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impedi@vas Indiretas, o gestor
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impedi@vas
Indiretas.

6.1.2.2. A tenta@va de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre
outros.

6.1.2.3. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

6.1.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.

6.2. Caso atendidas as condições de par@cipação, a habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos
documentos por ele abrangidos.

6.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes na
data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.

6.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos sí@os
eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

6.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los,
em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.

6.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

6.5. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneKcios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros
de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do
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último exercício.

6.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo
informada a nova data e horário para a sua continuidade.

6.7. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

6.7.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou en@dade examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda
às especificações do objeto e as condições de habilitação

6.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

 

7. DA CONTRATAÇÃO

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou emi@do
instrumento equivalente.

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a par@r da data de sua convocação, para assinar o
Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização),sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de
Contratação Direta.

7.2.1. Alterna@vamente à convocação para comparecer perante o órgão ou en@dade para a assinatura do Termo de
Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05. (cinco) dias, a contar da data
de seu recebimento.

7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento equivalente
poderá ser prorrogado1 (uma) vez, por igual período, por solicitação jus@ficada do adjudicatário e aceita pela
Administração.

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emi@da à empresa adjudicada, implica no
reconhecimento de que:

7.3.1. referida Nota está subs@tuindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da
Lei nº 14.133, de 2021;

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos ar@gos 137 e 138 da Lei nº
14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

7.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referencia.

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de habilitação
e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

 

8. DAS SANÇÕES

8.1. Comete infração administra@va o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº
14.133, de 2021, quais sejam:

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro
do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
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8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de par@cipação,
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa,
mesmo após o encerramento da fase de lances.

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, , de 1° de agosto de 2013.

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se jus@ficar a imposição de
penalidade mais grave;

b) Multa de 2% (dois por cento)sobre o valor es@mado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por
qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federal que @ver
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação
Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito
da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federa@vos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo
de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que jus@fiquem a imposição da
penalidade mais grave;

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela
Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garan@a prestada ou será
cobrada judicialmente.

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Administração Pública.

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prá@ca de infração administra@va @pificada
pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do
processo administra@vo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser reme@das à autoridade
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de inves@gação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração
Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na
unidade administrativa.

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administra@vos específicos para
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo come@do por
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra@vo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133,
de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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9.1. O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e
encaminhado automa@camente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - SICAF, por
mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a
Administração poderá:

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta ob@da na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se
houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação
exigidas.

9.2.2.1. no caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o
caso.

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser u@lizadas se não houver o comparecimento de
quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste
Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na
respectiva notificação.

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será automa@camente transferida para o primeiro dia ú@l subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário de
Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,
a finalidade e a segurança da contratação.

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo de contratação.

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

9.13.1. ANEXO I – Termo de Referência;

9.13.2. ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato;

9.13.3. ANEXO III – Modelo de Proposta;

 
 

Documento assinado eletronicamente por Celi Regina Leobas de Sousa, Presidente, em 16/03/2026, às 17:19,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1278202 e o código CRC
1019E51A.
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ANEXOS AO EDITAL

 

NLL – TERMO DE REFERÊNCIA (TR)

Processo nº 9079627110000664.000004/2026-14

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 09/2026
Proc. SEI 9079627110000664.000004/2026-14

 
 

ENQUADRAMENTO NORMATIVO: art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021, Decreto nº
12.343/2024 e Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021
 
Art. 75. É dispensável a licitação:
(...)
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de
outros serviços e compras;
 
Art. 1º Ficam atualizados os valores estabelecidos na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, na forma do
Anexo.
(...)
Art. 75, caput, inciso II: R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta
e nove centavos)
 
INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 67, DE 8 DE JULHO DE 2021
Dispõe sobre a dispensa de licitação, na forma eletrônica, de que trata a Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, e institui o Sistema de Dispensa Eletrônica, no âmbito da Administração Pública federal direta,
autárquica e fundacional.

 

1. OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada para  aquisição de uniformes para os 18 (dezoito) funcionários do CRCTO que compõe
o quadro de pessoal, conforme as especificações previstas no item 3 deste Termo de Referência.

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A presente aquisição é de grande importância para o CRCTO, e se faz necessária, para atender os servidores, visa à
aquisição complementar de novos uniformes ins@tucionais para os servidores do Conselho Regional de
Contabilidade do Tocan@ns. Esta compra se jus@fica pela necessidade de reforçar o estoque existente e garan@r o
suprimento adequado de ves@mentas padronizadas a todo o corpo de servidores. O item adquirido neste
processo visa atender às suas necessidades básicas.

2.2. A aquisição dos unifomes da presente contratação se jus@fica face o interesse público presente na aquisição dos
uniformes desta autarquia, atendendo as necessidades ins@tucionais, com o fim de suprir as demandas correntes,
possibilitando o adequado funcionamento das atividades de atendimento ao público interno e externo.

2.3. A entrega dos produtos será na quantidade e no local a ser informado pela secretaria solicitante.

2.4. Ademais, a medida visa garan@r o foco na con@nuidade dos serviços do CRCTO, evitando atrasos, conflitos ou
aumento de custos que poderiam prejudicar a economicidade. No mesmo escopo, as condições do edital, como
prazos e locais de entrega, são específicas para atender ao CRCTO. Assim, a medida assegura eficiência e eficácia,
garantindo que os objetivos da contratação sejam alcançados sem interferências externas.

2.5. Portanto, os uniformes deverão apresentar acabamento uniforme, bordado ní@do, costura reforçada e fidelidade à
identidade visual do CRC/TO, conforme modelo aprovado previamente.

2.6. Por fim, o  objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, observando o disposto no ar@go 20 da Lei
nº 14.133, de 2021.

3. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO
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3.1. Trata-se da aquisição de uniformes para os 18 (dezoito) funcionários do CRCTO que compõe o quadro de pessoal, devendo
ser observadas as seguintes especificações:

Item Descrição Qtd.

 

Und

 

Preço
Unitatio

Preço
Total

1

Camisa masculina social manga longa modelagem
tradicional em tecido tricoline com elastano, com
composição de 97% algodão e 3% de elastano, na cor: azul
claro, fechamento com no mínimo 10 botões na cor
transparente ou azul, bordada com logomarca do CRCTO no
lado esquerdo. CATMAT (634398)

27 UND R$ 110,00 R$ 2.970,00

2

Calça masculina social em tecido gabardine sem elastano na
cor preta, com modelagem reta, cintura média, fechamento
com zíper e botão, bolsos frontais e botões embu@dos na
parte traseira. CATMAT (614124)

18 UND R$ 140,00 R$ 2.520,00

3

Vestido em tecido gabardine com elastano na cor preta, com
composição de 95% poliester e 5% elastano, bordado com
logomarca do CRCTO no lado esquerdo, com detalhe de
cinto fixo na cintura, decote quadrado, manga 3/4, bolso
frontal @po faca, comprimento midi, fechamento com zíper
invísivel na parte traseira. CATMAT (222053)

18 UND R$ 220,00 R$ 3.960,00

4

Calça feminina em gabardine com elastano na cor preta com
composição de 95% poliester e 5% elastano, modelagem
reta, cintura média, cós largo, bolso frontal @po faca,
fechamento com zíper e 2 botões na cor preta. CATMAT
(613301)

09 UND R$ 119,00 R$ 1.071,00

5

Camisa feminina modelagem tradicional com manga 3/4 em
tecido tricoline com elastano, com composição de 97%
algodão e 3% de elastano, na cor: azul claro, fechamento
com no mínimo 10 botões na cor transparente ou azul,
bordada com logomarca do CRCTO no lado esquerdo.
CATMAT (632951)

18 UND R$ 160,00 R$ 2.880,00

VALOR ESTIMADO R$ 13.401,00

Layout: Imagem ilustrativa
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4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COM UM TODO

4.1. Considerar-se-á a Contratada como fornecedora especializada no objeto em questão, e que dispõe de todo o
conhecimento técnico, gerencial e operacional necessário ao seu perfeito cumprimento, computando no
valor global de sua proposta, os custos com entrega ou outras complementações que sejam implícitas à
execução.

4.2. Os itens deverão ser novos, de primeiro uso, não sendo permitido o fornecimento de material usado ou
reciclável.

4.3. As especificações constantes no item 3 deste Termo de Referência deverão ser atendidas integral e
cumulativamente, admitindo-se o fornecimento de produtos similares, desde que atendam às necessidades
do CRCTO.

4.4. Havendo atraso no fornecimento dos materiais, a CONTRATADA será punida na forma da Lei n.º 14.133/2021
e a multa ser-lhe-á imposta conforme o disposto no Aviso de Dispensa Eletrônica.

4.5. Em caso de divergência entre as especificações constantes no Portal Comprasnet (CATMAT) e aquelas
dispostas neste Termo de Referência, prevalecerão o descrito na especificações.

4.6. Não serão aceitos produtos de fabricação caseira, tão somente aqueles considerados como industrializados.

4.7. A critério do pregoeiro e equipe de apoio poderá ser solicitada amostra de um ou mais produtos, posto que
estes deverão possuir boa qualidade e bom rendimento. A equipe de apoio deliberará acerca da aceitação
ou não das amostras apresentadas para fins de aceitação da proposta vencedora e subsequente
contratação.

4.8. Se a Contratada, a qualquer tempo, deixar de fornecer ou fornecer em desacordo ou, ainda, de maneira
incompleta o objeto licitado, segundo as especificações estabelecidas neste procedimento licitatório, ficará
sujeita às penalidades contratuais previstas.

4.8. Quando for determinado local de entrega na ordem de fornecimento o fornecedor CONTRATADO deverá
informar, por escrito, a data e hora da entrega, a fim de que seja realizado o recebimento do produto.

5. PRAZOS E MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

5.1. Os itens serão entregues, às expensas da Contratada, no edifício sede do CRCTO em Palmas - TO, localizado
n a Avenida Joaquim Teotônio Segurado, Conjunto 1, Lote 19, 601 - Plano Diretor Expansão Sul, Palmas - TO,
77016-330, em dia útil, observado o horário regular de expediente para o atendimento ao público externo
(das 8h30 às 11h30 e das 13h30 às 17h00).
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5.1.1. Havendo necessidade de entrega do bem em horário diverso, a Contratada deverá, após ser devida e
previamente comunicada, entregar o bem em um horário especial, às suas expensas.

5.2. O prazo para a entrega do objeto será de 30 (trinta) dias úteis, contados da assinatura do Contrato
Administrativo ou instrumento equivalente, sem prejuízo de prorrogação por fatos supervenientes e
imprevisíveis, desde que solicitada pelo fornecedor e autorizada pelo CRCTO.

5.3. Em caso de vícios no objeto entregue, a Contratada terá o prazo de 30 (trinta) dias para realizar as medidas
saneadoras cabíveis, às suas expensas e sem prejuízo das demais possibilidades legalmente previstas,
conforme art 18 da Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor) e com o art. 119 da Lei nº
14.133/2021.

5.3.1. O prazo previsto acima será contado a partir da data de recebimento da comunicação circunstanciada feita
pelo CRCTO por qualquer meio idôneo.

5.3.2. Conforme o caso e mediante convenção das partes, poderá ser estabelecido outro prazo razoável,
observado o limite máximo de 180 (cento e oitenta dias), de acordo com o art. 18, § 2º da Lei nº
8.078/1990.

5.4. Para a entrega, a Contratada deverá acondicionar o produto devidamente. Não será aceito os unifomes
rasgados ou com avarias, além de observar os demais deveres de proteção decorrentes do princípio da boa-
fé objetiva e cabíveis à relação mantida entre as partes.

5.5. A tolerância ou qualquer concessão feita por uma das partes não implica novação, alteração contratual ou
renúncia de direitos e deveres, constituindo-se em mera liberalidade e observados os parâmetros legais,
sendo que eventuais aditamentos ou mudanças contratuais deverão observar as exigências e os limites
presentes na Lei nº 14.133/2021.

5.6. Na execução do objeto, a Contratada deverá cumprir os parâmetros mínimos de qualidade, segundo as regras
de mercado e as exigências contratuais e legais, além de observar, juntamente com o CRCTO, os deveres
decorrentes dos princípios contratuais, bem como da atuação material e processual da Administração
Pública.

5.7. Considerando os princípios da eficiência e da racionalidade administrativa, com respaldo na possibilidade de
contratos serem substituídos pela emissão da nota de empenho, na forma do artigo 95, incisos I e II, da Lei
14.133/2021, aplicando-se, no que couber, as cláusulas contidas no art. 92, da mesma Lei.

5.8. Todavia, nada impede que a Autoridade competente ordene a formalização de termo de contrato, que poderá
ser minutado pelo Departamento jurídico do CRC-TO, nos termos da Lei 14.133/2021.

5.9. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou
em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua
execução ou de materiais nela empregados (Lei no 14.133/2021, art.119).

5.10. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o
ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim
(IN 5/2017, art. 44, §2º).

5.11. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas
da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6. DO PRAZO DE VIGÊNCIA

6.1. O presente contrato terá a sua vigência iniciada com a assinatura do Contrato ou instrumento equivalente,
conforme art. 95, I da Lei nº 14.133/21, sem prejuízo do que dispõem as Leis nº 4.320/64 e 14.133/21.

6.2. O prazo de vigência contratual poderá ser prorrogado até o limite de 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106
e 107 da Lei nº 14.133/2021, desde que respeitado o limite global imposto pela legislação em vigor para
contratações por meio de dispensa de licitação em razão do valor.

6.3. Na hipótese de prorrogação, os preços poderão ser reajustados aplicando-se a variação do INPC – Índice
Nacional de Preços ao Consumidor dos últimos 12 (doze) meses acumulados ou outro indicador que o venha
substituir.

7. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL
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7.1. O objeto contratual e as obrigações dele decorrentes deverão ser fielmente observados pelas partes, de
acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas
consequências de seu inadimplemento, seja este total ou parcial.

7.2. O CRCTO designará, por meio de portaria, colaborador responsável pelas atribuições correlatas à fiscalização
do objeto contratual, incluindo a autorização de pagamento dos documentos de cobrança.

7.3. A fiscalização contratual será exercida no interesse do CRCTO e não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, ainda que resultantes de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do CRCTO ou
de seus agentes e prepostos, conforme o art. 120 da Lei nº 14.133/2021.

7.4. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN
05/2017, art. 44, §2º).

7.5. Portaria a ser emitida pelo CRCTO poderá alterar os fiscais titular e substituto a qualquer tempo.

7.6. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

7.7. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção da
execução do contrato, determinando prazo para a correção.

7.8. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente na
solução do problema, reportando à Diretoria do CRCTO para que tome as providências cabíveis, quando
ultrapassar a sua competência.

7.9. O fiscal do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação quanto ao cumprimento de obrigações
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

7.10. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o
empenho, o pagamento, as garantias, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e o pagamento da despesa no
relatório de riscos eventuais.

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

8.1. Da consulta de mercado realizada para contratação do objeto deste Termo, determinou-se os valores
utilizados para composição do preço de referência, considerado valor máximo para a contratação, nos
termos do que autoriza o art. 6 da Instrução Normativa nº 65/2021 – SEGES/ME.

VALOR MÁXIMO DE CONTRATAÇÃO

Item Descrição
Valor máximo total

(R$)

1

Camisa masculina social manga longa modelagem tradicional
em tecido tricoline com elastano, com composição de 97%
algodão e 3% de elastano, na cor: azul claro, fechamento
com no mínimo 10 botões na cor transparente ou azul,
bordada com logomarca do CRCTO no lado esquerdo.

R$ 2.970,,00

2

Calça masculina social em tecido gabardine sem elastano na
cor preta, com modelagem reta, cintura média, fechamento
com zíper e botão, bolsos frontais e botões embu@dos na
parte traseira.

R$ 2.520,00
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3

Ves@do em tecido gabardine com elastano na cor preta, com
composição de 95% poliester e 5% elastano, bordado com
logomarca do CRCTO no lado esquerdo, com detalhe de
cinto fixo na cintura, decote quadrado, manga 3/4, bolso
frontal @po faca, comprimento midi, fechamento com zíper
invísivel na parte traseira.

R$ 3.960,00

4

Calça feminina em gabardine com elastano na cor preta com
composição de 95% poliester e 5% elastano, modelagem
reta, cintura média, cós largo, bolso frontal @po faca,
fechamento com zíper e 2 botões na cor preta.

R$ 1.071,00

5

Camisa feminina modelagem tradicional com manga 3/4 em
tecido tricoline com elastano, com composição de 97%
algodão e 3% de elastano, na cor: azul claro, fechamento
com no mínimo 10 botões na cor transparente ou azul,
bordada com logomarca do CRCTO no lado esquerdo.

R$ 2.880,00

VALOR MÁXIMO TOTAL (R$) R$ 13.401,00

8.2. Os valores individuais dispostos no item 3 serão considerados como limite máximo aceitável por item,
devendo serem respeitados quando da elaboração da proposta.

9. DAS OBRIGAÇÕES DO CRCTO

9.1. Além dos deveres resultantes da Lei nº 14.133/2021 e dos princípios da boa-fé objetiva e da função social do
contrato, são obrigações do CRCTO:

9.1.1. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada e todas as providências
necessárias ao bom andamento da execução do objeto contratual, de acordo com as disposições legais e
os instrumentos e documentos integrantes do processo administrativo de contratação;

9.1.2. Proceder ao devido atesto do objeto contratual, com as ressalvas que se fizerem necessárias, ou rejeitar, no
todo ou em parte, quando em desacordo com as respectivas especificações e normas legais e
contratuais;

9.1.3. Exercer as atribuições correlatas à fiscalização da execução do objeto contratual, incluindo a documentação
das ocorrências havidas, por meio de colaborador especialmente designado para esses fins fiscalizatórios;

9.1.4. Proporcionar à Contratada todas as facilidades necessárias para o regular desempenho de suas obrigações
dentro dos prazos e das condições aplicáveis à presente contratação, inclusive mediante a prestação de
informações e esclarecimentos sobre o objeto contratual e sua vigência;

9.1.5. Efetuar o pagamento do valor devido à Contratada, conforme os prazos e as condições aplicáveis à relação
contratual entre as partes;

9.1.6. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos ao período de vigência e execução do objeto
contratual, em especial, quando da eventual aplicação de sanções e/ou de alterações e repactuações
contratuais;

9.1.7. Apurar e aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias e conforme o devido processo
legal;

9.1.8. Notificar, à Contratada, por escrito e logo após a ciência do fato respectivo, sobre a constatação de
quaisquer vícios constatados;

9.1.9. Receber o objeto se este, mediante uma análise perfunctória, for reputado como adequado às exigências
legais e contratuais, ou, em caso de não recebimento, indicar expressamente as razões da recusa.

9.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro da contratação que
sejam feitos pela CONTRATADA, no prazo máximo de 1 (um) mês.

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1. A Contratada, além de cumprir os parâmetros mínimos de qualidade do objeto contratual, segundo as regras
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de mercado e as exigências contratuais e legais, bem como de observar os deveres decorrentes dos
princípios da boa-fé objetiva e da função social do contrato, obriga-se a:

10.1.1. Responsabilizar-se integralmente pela execução do objeto contratual, nos termos da legislação vigente e
conforme as especificações constantes na proposta comercial, neste Termo de Referência e no Contrato
Administrativo ou na Autorização atinentes à presente contratação, acatando as respectivas disposições,
inclusive quanto aos prazos previstos e às obrigações assumidas.

10.1.2. Manter, durante todo o prazo contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação.

10.1.3. Emitir os documentos de cobrança tempestiva e regularmente, conforme as normas aplicáveis e as
disposições contratuais, e encaminhá-los juntamente com a documentação relativa à regularidade fiscal,
social e trabalhista, bem como com outros documentos que venham a ser justificadamente exigidos.

10.1.4. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para
pessoa com deficiência, reabilitado da Previdência Social ou aprendiz.

10.1.5. Arcar com todos os custos necessários à execução do objeto contratual, incluindo os relativos a encargos,
insumos, mão de obra para a entrega dos objetos, transporte e materiais, devendo entregar itens
seguros, em perfeitas condições de uso e em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas;

10.1.6. Levar imediatamente e por escrito ao conhecimento do CRCTO, para a adoção das medidas cabíveis,
qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorra durante a vigência contratual, inclusive no que diz
respeito à impossibilidade de cumprimento dos prazos inicialmente previstos.

10.1.7. Responsabilizar-se por quaisquer vícios e danos decorrentes da execução do objeto contratual, de acordo
com a Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor) e a Lei nº 14.133/2021, bem como por todo
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida na contratação, o valor correspondente
aos danos sofridos.

10.1.8. Contratar, às suas exclusivas expensas e responsabilidade, todo o pessoal necessário, direta ou
indiretamente, à consecução do objeto do presente instrumento, seja como empregado ou autônomo, de
acordo com as normas trabalhistas e previdenciárias vigentes, isentando plenamente o CONTRATANTE
de quaisquer responsabilidades a ele relativas.

10.1.9 Responsabilizar-se integralmente pelas custas de transporte, tais como, frete e impostos Federais,
Estaduais e Municipais garantindo a sua entrega. E também a instalação dos projuntos deixando em
perfeito estado de funcionamento.

10.1.10. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do objeto contratual sem prévia e expressa
anuência do CRCTO.

11. CUSTO MÉDIO APURADO

11.1. Da consulta de mercado realizada para aquisição do bem mencionado no item 3, o valor médio apurado é o
disposto na tabela.

11.2. Os preços acima mencionados foram pesquisados respeitando os parâmetros do art. 23 §1º da Lei nº
14.133/2021 e da Instrução Normativa SEGES/ME nº 65/2021, mediante pesquisa direta em sítios
eletrônicos de fornecedores imediatos.

11.3. Será utilizado o critério de menor preço por item para a seleção da contratada, de acordo com o princípio
da economicidade e do menor dispêndio, considerando os custos diretos e indiretos e ressalvados os
padrões mínimos de qualidade do objeto.

11.4. Todos os custos diretos e indiretos relacionados à entrega do bem objeto da contratação correrão por conta
da Contratada, razão pela qual deverão estar contemplados no preço proposto.

11.5. O preço a ser pago, pela entrega dos itens especificados neste Termo de Referência à pessoa jurídica
vencedora do certame, será a importância equivalente ao menor preço obtido na fase de lances da presente
Dispensa Eletrônica, desde que não seja superior ao valor médio da contratação, conforme tabela prevista
no item 10.1
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11.6. O valor acordado será fixo e irreajustável, não comportando qualquer variação durante o prazo de vigência
da contratação.

12. DO PAGAMENTO

12.1. Em conformidade com o art. 7º, §§ 2º e 3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022, o pagamento
será realizado diretamente à Contratada mediante parcelas mensais, em até 10 (dez) dias úteis após o
recebimento e o aceite dos documentos de cobrança pelo CRCTO, desde que de acordo com as previsões
legais e contratuais e ressalvada a possibilidade excepcional e justificada de prorrogação desse prazo por
igual período, quando for constatada a necessidade de diligências para a aferição do atendimento das
exigências contratuais.

12.2. O pagamento será efetivado por meio de sistema eletrônico, à ordem da Contratada, em banco, agência e
conta designados, ou por meio de ordem bancária para pagamento de fatura com código de barras, não
podendo ser impostas quaisquer espécies de multa moratória ou juros moratórios por demora de até 03
(três) dias úteis que ultrapassem a data de vencimento, após a data da referida ordem bancária, se esta for
emitida tempestivamente.

12.3. O pagamento, mediante emissão de qualquer ordem bancária, será realizado desde que a Contratada efetue
a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, principalmente no que se refere às
retenções tributárias, quando cabíveis.

12.4. Os documentos de cobrança, emitidos tempestiva e regularmente pela Contratada conforme as normas
aplicáveis, na forma de nota fiscal/fatura e com o número obrigatório de inscrição no CNPJ constante nos
documentos de habilitação, deverão ser apresentados juntamente com as certidões de regularidade perante
a Fazenda Federal, o FGTS e a Justiça do Trabalho, bem como com o comprovante de enquadramento no
Simples Nacional, se for o caso, devendo a referida documentação ser enviada ao e-mail
financeiro@crcto.org.br.

12.5. A critério do CRCTO, o valor contratualmente devido poderá ser utilizado para cobrir dívidas de
responsabilidade da Contratada, relativas a multas aplicadas em decorrência de execução contratual
irregular ou ao ressarcimento de eventuais danos ocasionados e assumidos pela Contratada.

12.6. O eventual atraso de pagamento, por culpa do CRCTO, gera à Contratada o direito à atualização financeira
desde a data final do período de adimplemento até a data do efetivo pagamento, tendo como base a taxa
que estiver em vigor para o pagamento em mora de impostos devidos à Fazenda Federal, pro rata die, de
forma não composta, devendo os cálculos dos encargos de cada mês serem feitos utilizando-se a taxa do
mês anterior ao da apuração desses encargos, em conformidade com o art. 406 da Lei nº 10.406/2002
(Código Civil).

12.7. Nos documentos de cobrança devem constar, conforme o caso, quando aplicáveis e sob responsabilidade de
destaque da Contratada, as alíquotas de ISSQN e de retenção de IRPJ, CSLL, Cofins e Contribuição para o
PIS/Pasep, compatíveis com o objeto contratual, bem como o valor líquido a ser pago após o desconto das
retenções na fonte, conforme a Instrução Normativa RFB nº 1234/2012.

12.8. Não haverá a retenção prevista no item 11.7 deste Termo de Referência caso a Contratada se enquadre no
Simples Nacional, disciplinado pela Lei Complementar nº 123/2006, ou se encontre em uma das situações
elencadas na Instrução Normativa RFB nº 1234/2012.

12.9. Incumbe à Contratada a apresentação de declaração de isenção ou imunidade tributária, conforme o caso.

12.10. Havendo erro nos documentos de cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta
ficará com o pagamento pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras necessárias,
não ocorrendo, nesse caso, qualquer ônus ao CRCTO.

13. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

SUSTENTABILIDADE

13.1. Em respeito aos critérios de sustentabilidade, a Contratada deverá comprovar a procedência lícita e a
segurança dos materiais empregados para a fabricação do bem, além do acondicionamento adequado,
utilizando materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o armazenamento e
transporte.

13.2. Só será admitida a oferta do produto que possua a Etiqueta Nacional de Conservação de Energia – ENCE,
conforme os parâmetros estabelecidos pela Portaria vigente do Inmetro e as demais legislações correlatas.
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SUBCONTRATAÇÃO

13.3. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

13.4. Não será exigida a garantia da contratação.

VISTORIA

13.5. Não será exigida vistoria para participação na presente contratação.

14. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DA CONTRATADA

14.1. A Contratada será selecionada por meio da realização de procedimento de dispensa eletrônica de licitação,
com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021 e do art. 1º do Decreto nº
11.317/2022, devendo ser observada, ainda, a Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021.

14.2. Previamente à celebração da contratação, o CRCTO verificará o cumprimento das condições de habilitação e
qualificação exigidas legal e contratualmente, bem como o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção à Contratada que impeça sua participação no
certame ou sua futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

14.2.1. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, observados o Decreto nº 3.722/2001 e a
Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3/2018;

14.2.2. Sendo a Contratada uma pessoa jurídica, haverá a Consulta Consolidada, disponibilizada pelo Tribunal de
Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/).

14.3. A consulta aos cadastros discriminados no item 13.2 deste Termo de Referência será realizada em nome da
Contratada que seja pessoa jurídica e do respectivo sócio majoritário ou titular, por força do art. 12, caput
da Lei nº 8.429/1992, que prevê, dentre as cominações aplicáveis ao responsável por atos de improbidade
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário.

14.4. Na hipótese de procedimento deserto, poderá o CRCTO valer-se, para a contratação, de proposta obtida na
pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços,
sempre que possível, e desde que atendidas as condições de habilitação exigidas.

15. DA GARANTIA DOS PRODUTOS

15.1. A Contratada deverá atentar ao prazo legal de 90 (noventa) dias previsto no art. 26, inciso II da Lei nº
8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor), contados a partir da entrega efetiva do bem, observadas as
causas obstativas previstas no § 2º e sem prejuízo do prazo a fluir em caso de evidenciação de vício oculto,
nos termos do § 3º.

15.2. Complementarmente ao prazo legal de garantia, deverá ser observado o prazo contratual de garantia de 9
(nove) meses atribuído ao produto pelo fabricante, contados a partir do primeiro dia subsequente à data do
termo final do prazo legal de garantia.

15.3. A garantia será prestada mediante a realização de todos os procedimentos necessários à preservação da
integridade, da segurança e da adequada funcionalidade do bem abrangido pelo objeto contratual, sem
qualquer ônus ou custo adicional para o CRCTO.

15.4. As garantias legal e contratual do objeto têm prazos de vigência próprios e desvinculados do prazo de
vigência da contratação, permitindo eventual aplicação de sanções em caso de descumprimento de alguma
das condições contratuais e/ou legais, mesmo depois de expirada a vigência da contratação

16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

16.1. As despesas com o objeto deste Termo de Referência serão custeadas pelo Orçamento Geral do CRCTO para
o ano de 2025, de acordo com a seguinte conta e projeto:

PROJETO CONTA CONTÁBIL
5004 - Qualidade de Vida no Trabalho 6.3.1.3.01.01.014 - Uniformes, Tecidos e Aviamentos.
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17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. A Contratada cometerá infração administrativa se incorrer em qualquer das hipóteses previstas no art. 155
da Lei nº 14.133/2021.

17.2. Se cometer as infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, a Contratada estará
sujeita às seguintes sanções, sem prejuízo de eventual responsabilidade civil e/ou criminal que venha a ser
apurada em ação judicial própria, garantida a defesa prévia e conclusão pela sua responsabilidade:

17.2.1. Advertência por escrito, na hipótese em que a Contratada der causa à inexecução parcial das obrigações
contratuais sem causar grave dano ao CRCTO, ao funcionamento do serviço público ou ao interesse
coletivo, não se justificando, pois, a imposição de sanção mais grave;

17.2.2. Multa, por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, conforme
os seguintes parâmetros:

17.2.2.1. De 01% (um por cento) por dia sobre o valor global do contrato/autorização, em caso de atraso na
execução dos serviços/entrega do produto, limitada a incidência de 5 (cinco) dias;

17.2.2.2. De 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato/autorização, em caso de atraso no
cumprimento, por período superior ao previsto no item anterior, limitado a 15 (quinze) dias, ou de
inexecução parcial da obrigação assumida;

17.2.2.3. De 15% (quinze por cento) sobre o valor global do contrato/autorização, em caso de inexecução total da
obrigação assumida ou atraso no cumprimento superior a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia
de atraso e a critério do CRCTO, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar,
nessa hipótese, inexecução total das obrigações contratuais, sem prejuízo da extinção unilateral da
avença.

17.2.2.4. 1% (um por cento) a 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato, conforme detalhamento
constante nas tabelas do item 17.10.

17.2.3. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta da União pelo prazo de
até 03 (três) anos e descredenciamento do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores por
igual período, se houver a prática das infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e
VII do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, e quando não se justificar a imposição de sanção mais grave;

17.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em razão das infrações administrativas previstas nos
incisos VIII, IX, X, XI e XII do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, bem como pela prática das condutas
apenáveis com a sanção prevista no item 17.2.3 deste Termo de Referência, quando as circunstâncias do
caso concreto justificarem a aplicação de sanção mais grave, a ser precedida de análise jurídica e
aplicada exclusivamente pelo Presidente em exercício do CRCTO, sendo extensível à Administração
Pública Direta e Indireta de todos os Entes Federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três anos) e máximo
de 06 (seis) anos.

17.3. A autoridade competente, na aplicação das sanções, observará os princípios da proporcionalidade e da
razoabilidade, bem como considerará a infração em sua natureza e gravidade, as peculiaridades do caso
concreto, as circunstâncias agravantes e atenuantes, as funções punitiva e pedagógica da sanção, os danos
eventualmente causados ao CRCTO e a implantação ou aprimoração de programa de integridade
consentâneo com normas e orientações provenientes dos órgãos de controle.

17.4. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções previstas neste Termo de
Referência.

17.5. A multa, aplicada após regular trâmite administrativo, poderá deixar de ser aplicada quando,
comprovadamente, o atraso decorrer de caso fortuito ou motivo de força maior.

17.6. A apuração, o julgamento e a aplicação de qualquer das sanções previstas neste Termo de Referência serão
realizados em processo administrativo que assegurará o direito ao contraditório e à ampla defesa, mediante
a observância do procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021 e, subsidiariamente, do procedimento
disciplinado na Lei nº 9.784/1999, sendo facultada a defesa prévia da Contratada no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contados da data de recebimento da respectiva notificação, sem prejuízo das demais
oportunidades de defesa legalmente previstas.

17.7. Se, durante o processo administrativo para a apuração, o julgamento e a aplicação de sanções à Contratada,
forem constatados indícios suficientes e idôneos de prática das infrações tipificadas na Lei nº 12.846/2013
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como atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, cópias documentais necessárias à
verificação de responsabilidade administrativa da pessoa jurídica envolvida deverão ser remetidas à
autoridade competente, com despacho motivado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de
investigação preliminar ou de processo de responsabilização.

17.8. Seguirão seu rito normal, no órgão administrativo competente do CRCTO, a apuração e o julgamento das
demais infrações administrativas, quais sejam, aquelas não consideradas como atos lesivos à Administração
Pública, nacional ou estrangeira, nos termos da Lei nº 12.846/2013.

17.9. O curso de eventual processo administrativo de responsabilização não interfere no seguimento regular nos
processos administrativos específicos para a apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente
público.

17.10. Para efeito de aplicação da multa mencionada no item 17.2.2.4, às infrações são atribuídos graus de acordo
com as tabelas abaixo:

TABELA 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA
Leve 1%
Média 10%
Grave 15%

TABELA 2’

OUTRAS CONDUTAS QUE ENSEJAM A IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE
NATUREZA
DA FALTA

Não realizar a entrega em estrita obediência às condições estabelecidas
neste Termo de Referência e no contrato

Grave

Não providenciar a correção das deficiências apontadas pelo Fiscal do
Contrato quanto à execução contratual, dentro do prazo fixado pelo Fiscal

Média

Não autorizar a recusa imediata dos bens que apresentarem emendas,
rasuras, vícios, defeitos, violações, inadequações ou estiverem em
desacordo com a Autorização ou Contrato firmado pelo CRCTO, às
expensas da CONTRATADA.

Grave

Não se responsabilizar por todas as despesas obrigatórias, e demais,
conforme descritas no item OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.

Grave

Não se responsabilizar por todo e qualquer dano ou extravio, deixando de
assumir o ônus e a execução dos respectivos reparos ou substituições.

Grave

Não dar ciência ao CRCTO, por escrito, de toda e qualquer anormalidade
que verificar na execução do contrato.

Leve

Veiculação de publicidade acerca do Contrato, salvo se houver prévia
autorização do CRCTO

Média

Não zelar pela integridade, proteção e sigilo dos dados pessoais a que
tiver acesso para cumprimento do objeto contratado.

Grave

Efetuar o tratamento de dados pessoais em desconformidade com o
disposto na Lei Geral de Proteção de Dados.

Grave

Não prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela CONTRATANTE, atendendo às solicitações nos prazos
especificados.

Leve

Não manter, durante todo o período de vigência do Contrato, todas as
condições de habilitação/qualificação que ensejaram sua contratação.

Média

Não disponibilizar uma conta de e-mail para fins de comunicação entre as
partes, bem como, endereço comercial e telefone de contato.

Leve

18. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

18.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA

18.1.1. no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercan@s, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;
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18.1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Cer@ficado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da auten@cidade no sí@o
www.portaldoempreendedor.gov.br;

18.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato cons@tu@vo,
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respec@va sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

18.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercan@s onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a
matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

18.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato cons@tu@vo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua
sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

18.1.6. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País;

18.1.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

18.1.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

19.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

19.2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

19.2.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cer@dão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida A@va da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles rela@vos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

19.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

19.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho , mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (http://www.tst.jus.br/certidao);

19.2.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, rela@vo ao domicílio ou sede do fornecedor,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

19.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em
cujo exercício contrata ou concorre;

19.2.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos Municipais/Estaduais/Distritais relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

20.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

20.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

21.4. SUSTENTABILIDADE

21.4.1. Considerando a necessidade de observância do princípio da sustentabilidade nas contratações administra@vas,
com fulcro na Instrução Normativa SLT/MPOG nº 01/2010 e no art. 5º da Lei nº 14.133/2021.

21.4.2. Na execução dos serviços, a Contratada deverá observar, no que couber, a Polí@ca Nacional de Resíduos Sólidos,
ins@tuída pela Lei nº 12.305/2010, bem como o previsto Decreto nº 10.936/2022, devendo obedecer às
seguintes diretrizes:

21.4.3. Racionalizar o consumo de energia e adotar medidas para evitar o desperdício de água tratada;

21.4.4. Realizar o tratamento dos resíduos e disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos, nos termos da
legislação vigente;
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21.4.5. Respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos
sólidos;

21.4.6. Acondicionar corretamente os resíduos coletados até sua disposição final;

21.4.7. Não lançar resíduos ou rejeitos em praias, no mar, ou em quaisquer corpos hídricos, in natura a céu aberto, ou de
outras formas vedadas pelo poder público.

Palmas - TO, data da assinatura eletrônica.

 

 
 
 

ANEXO II
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO
Dispensa Eletrônica CRCTO nº 09/2026

Proc. SEI 9079627110000664.000004/2026-14
 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 09/2026 PARA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PRA OS 18
(DEZOITO) FUNCIONÁRIOS DO CRCTO QUE COMPÕE O QUADRO DE
PESSOAL, QUE ENTRE SI FIRMAM O CONSELHO REGIONAL DE
CONTABILIDADE DO TOCANTINS, E A EMPRESA ______________.

 
 
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado o CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE

DO TOCANTINS – CRCTO, autarquia federal da administração indireta, criada pelo Decreto - lei 9.295/46,
registrado no CNPJ/MF sob o n.º 38.155.081/0001-71, com sede á Avenida Teotônio Segurado, Quadra 601 Sul,
Conjunto 01, Lote 19, Plano Diretor Sul, em Palmas - TO, representada neste ato pelo seu presidente contador
CELI REGINA LEOBRAS DE SOUSA, doravante designado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a
empresa _____________, pessoa jurídica de direito privado, com CNPJ/MF sob o n.º _____________,
estabelecida na cidade de __________, na ____________, neste ato representada por ______________, inscrito
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no CPF/MF sob o n.º _____, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm entre si justo e avençado o
presente, com fulcro na Lei 14.133/2021 e demais consectários legais, mediante as seguintes cláusulas e
condições a seguir dispostas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 Contratação de empresa especializada para aquisição de uniformes para os 18 (dezoito) funcionários do
CRCTO que compõe o quadro de pessoal, conforme especificações no Termo de Referencia da Dispensa Eletrônica
CRCTO nº 09/2026.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR

2.1. A presente contratação obedecerá ao estipulado neste Contrato, bem como às disposições constantes dos
documentos adiante enumerados, que integram o procedimento acima citado, do CRCTO, e que,
independentemente de transcrição, fazem parte integrante e complementar deste Contrato:

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA

3.1. O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO

4.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de constam no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O CONTRATANTE designará, por meio de portaria, colaborador responsável pelas
atribuições de recebimento, acompanhamento, fiscalização da execução do serviço correspondente ao objeto
contratual e autorização de pagamento dos documentos de cobrança.

PARÁGRAFO SEGUNDO – A fiscalização contratual será exercida no interesse do CONTRATANTE e não exclui nem
reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua
ocorrência, não implica corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, conforme o art.
120 da Lei nº 14.133/2021.

PARÁGRAFO TERCEIRO – Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução
integral do objeto contratado, o CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem prejuízo dessa responsabilidade,
exercer a mais completa e ampla fiscalização sobre a execução do objeto contratual, podendo, no exercício
legítimo de suas atribuições fiscalizatórias e de maneira fundamentada, objetar colaboradores e/ou materiais da
CONTRATADA, bem como tomar outras medidas necessárias à adequada prestação do serviço.

PARÁGRAFO QUARTO – O CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os objetos que
estiver em desacordo com este Contrato.

PARÁGRAFO QUINTO – O CONTRATANTE poderá modificar, por meio de portaria e a qualquer tempo, os fiscais
titulares e substituto do Contrato.

5. CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

5.1. A CONTRATADA se obriga a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários na contratação objeto do presente contrato, até 25% (vinte e cinco por cento) do seu valor
inicial atualizado.

PARÁGRAFO ÚNICO – Registros que não caracterizem alteração do contrato serão realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, como no caso de aplicação do reajuste de preços previstos em
contrato, nos termos do art. 136 da Lei nº 14.133/2021.

6. CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. A CONTRATADA, além da entrega dos objetos em perfeito estado de conservação, obriga-se a:

I. Responsabilizar-se integralmente pelo objeto executado nos termos da legislação vigente, manual do fabricante,
se for o caso, e de acordo com as especificações constantes deste contrato;

II. Executar o objeto conforme especificações previstas no instrumento convocatório e termos de sua proposta, com
a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas, sistemas e utensílios necessários, na qualidade e
quantidade especificadas;

III. Arcar com todos os custos necessários à completa prestação dos serviços e fornecimento dos objetos, tais como
materiais, mão de obra de seus funcionários e quaisquer outros que forem pertinentes ao cumprimento do
objeto, responsabilizando-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação;
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IV. Prestar, sem ônus para o CRCTO, os serviços necessários à correção ou revisão de falhas ou defeitos verificados
nos trabalhos realizados;

V. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração da proposta de preços e
que resultem em aumento de despesas para o CRCTO;

VI. Não transferir ou ceder, a qualquer título, os direitos e obrigações decorrentes da presente contratação, sob
pena de rescisão unilateral do contrato;

VII. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;

VIII. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização do contrato;

IX. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do CRCTO, ou ainda a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CRCTO;

X. Comunicar à Administração do CRCTO qualquer anormalidade constatada e prestar os esclarecimentos solicitados;

XI. Manter, durante o período de vigência do contrato, o atendimento às condições de habilitação exigidas na
licitação;

XII. Emitir os documentos de cobrança tempestiva e regularmente, conforme as normas aplicáveis e as disposições
contratuais, e encaminhá-los juntamente com a documentação relativa à regularidade fiscal, social e
trabalhista, bem como com outros documentos que venham a ser justificadamente exigidos;

XIII. Responsabilizar-se pelo sigilo das informações a que tiver acesso para a prestação dos serviços, sendo vedada
a utilização para fins diversos do expressamente descrito no Edital e seus anexos, bem como a
comercialização das mesmas, ficando sujeita às penalidades previstas na Lei Geral de Proteção de Dados;

XIV. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação;

XV. Contratar, às suas exclusivas expensas e responsabilidade, todo o pessoal necessário à consecução do objeto do
presente instrumento, mediante uso de mão de obra especializada e com conhecimentos específicos, como
empregado, de acordo com as normas trabalhistas e previdenciárias vigentes, isentando plenamente o
CONTRATANTE de quaisquer responsabilidades a ele relativas;

XVI. Apresentar ao Contratante, antes do início das atividades, os dados de identificação do(s) empregado(s) que
adentrará a sede do CRCTO para a execução do serviço, bem como comprovação da escolaridade, curso de
formação, experiências e conhecimentos específicos indicados para cada cargo;

XVII. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração e a respeito
das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo
contrato, devendo a CONTRATADA relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim
de evitar desvio de função;

7. CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 14.133/2021, são obrigações da CONTRATANTE:

I. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas
contratuais, termo de referência, edital, anexos e os termos de sua proposta;

II. Exigir da CONTRATADA, a qualquer tempo, a comprovação das condições de habilitação e qualificação exigidas no
edital de licitação;

III. Notificar a CONTRATADA, por escrito, qualquer ocorrência considerada irregular, bem como qualquer defeito ou
imperfeição observada quando da prestação dos serviços, podendo, ainda, rejeitar em parte ou totalmente o
material/serviço recebido/prestado se em desacordo com as especificações acordadas.

IV. Exercer as atribuições correlatas à fiscalização da execução do objeto contratual, incluindo a documentação das
ocorrências havidas, por meio de colaborador especialmente designado para esses fins fiscalizatórios.

V. Proceder ao devido atesto do objeto contratual, com as ressalvas que se fizerem necessárias, ou rejeitar, no todo
ou em parte, quando em desacordo com as respectivas especificações e normas legais e contratuais.

VI. Receber o objeto se este, mediante uma análise perfunctória, for reputado como adequado às exigências legais e
contratuais, ou, em caso de não recebimento, indicar expressamente as razões da recusa.

VII. Efetuar o pagamento do valor devido à Contratada, conforme os prazos e as condições aplicáveis à relação
contratual entre as partes.

VIII. Oferecer informações à CONTRATADA, sempre que necessário para execução dos trabalhos.
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IX. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA.

X. Fiscalizar mensalmente o cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS.

XI. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

XII. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro da contratação que sejam
feitos pela CONTRATADA, no prazo máximo de 01 (um) mês.

8. CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta do Orçamento Geral do CRCTO para o
exercício de 2025, projeto nº 5004 – Qualidade de Vida no Trabalho, conta de despesa  n º 6.3.1.3.01.01.014
(Uniformes, Tecidos e Aviamentos).

9. CLÁUSULA NONA – DO PREÇO

9.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução do objeto previsto no Termo de Referencia, do Edital
de Dispensa Eletrônica CRCTO nº 09/2026, o valor global de R$ __________ (xxxxxxx).

PARÁGRAFO ÚNICO – Os valores acordados serão fixos e irreajustáveis, não comportando qualquer variação
durante o prazo de vigência contratual, salvo nos casos previstos neste Contrato, no Edital CRCTO nº 09/2026 e na
Lei nº 14.133/2021.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento pela execução contratual, depois de atestado pela fiscalização do contrato, observadas a
aplicação do Instrumento de Medição de Resultados (IMR) e o disposto no item XX da Cláusula Sexta, será
efetuado em parcela mensal pelo CRCTO até o 10º (décimo) dia útil seguinte ao da apresentação e aceitação dos
documentos de cobrança correspondentes.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetivado por meio de sistema eletrônico, à ordem do favorecido,
no banco, agência e conta designados, ou por meio de ordem bancária para pagamento de faturas com código de
barras, não podendo ser imposta qualquer espécie de multa moratória ou juros moratórios por demora de até 03
(três) dias úteis que ultrapassar a data de vencimento, após a data da referida Ordem Bancária, se a mesma foi
emitida tempestivamente.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pagamentos, mediante emissão de qualquer ordem bancária, serão realizados
desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais,
principalmente no que se refere às retenções tributárias.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Juntamente com as notas fiscais/faturas, deverão ser apresentadas e encaminhadas ao
e-mail administrativo@crcto.org.br as certidões negativas de débitos, devidamente atualizadas, junto ao FGTS,
Receita Federal, Tribunal Superior do Trabalho, comprovante de optante do SIMPLES NACIONAL, se for o caso, e
demais documentos disciplinados neste Contrato.

PARÁGRAFO QUARTO - A critério da CONTRATANTE, poderá ser utilizado o valor contratualmente devido para
cobrir dívidas de responsabilidade da CONTRATADA para consigo, relativas a multas que lhe tenham sido aplicadas
em decorrência da irregular execução contratual ou para ressarcimento de eventuais danos ocasionados e
assumidos pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUINTO - Os eventuais atrasos de pagamento, por culpa da CONTRATANTE, gera à CONTRATADA o
direito à atualização financeira desde a data final do período de adimplemento até a data do efetivo pagamento,
tendo como base a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional,
pro rata tempore die, de forma não composta, devendo os cálculos dos encargos, de cada mês, serem feitos
utilizando-se a taxa do mês anterior ao da apuração desses encargos, em conformidade com o art. 406 da Lei nº
10.406/02 – Código Civil.

PARÁGRAFO SEXTO - A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, obrigatoriamente com o
número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Serão retidos na fonte os Impostos sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), bem assim a
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social
(COFINS) e a Contribuição para o PIS/PASEP sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se as alíquotas previstas
para o objeto desta licitação, conforme Instrução Normativa SRF 1234/2012 ou outra norma que venha a substituí-
la. Cabe a CONTRATADA o destaque destes impostos no corpo das notas fiscais emitidas.

PARÁGRAFO OITAVO - Não haverá a retenção prevista no subitem anterior caso a CONTRATADA seja optante
pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições (SIMPLES), ou encontre-se em uma das
situações elencadas no artigo 25 da Instrução Normativa SRF nº 1234/2012 ou outra norma que venha a substituí-
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la.

PARÁGRAFO NONO – As retenções de tributos serão realizadas sobre o total a ser repassado a cada empresa
prestadora de serviço (companhia aérea e viação), considerando os valores brutos das respectivas passagens
emitidas e, quando for o caso, da concessionária, sobre o valor referente à tarifa de embarque.

PARÁGRAFO DEZ – Incumbe à CONTRATADA a apresentação de declaração de isenção ou imunidade tributária,
conforme o caso.

PARÁGRAFO ONZE – Havendo erro no documento de cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da
despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras
necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus à CONTRATANTE.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

1.1. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução,
inadimplemento contratual, comportamento inidôneo ou não veracidade das informações prestadas, a
CONTRATADA estará sujeita às seguintes sanções administrativas, garantida prévia defesa:

I. Advertência, na hipótese em que a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato sem causar grave
dano ao CONTRATANTE, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

II. Multas, por quaisquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021:

a) de 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor da parcela inadimplida, limitada a incidência a 15
(cinco) dias.

b) de 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, em caso de atraso no cumprimento, por
período superior ao previsto na alínea “a” deste inciso ou de inexecução parcial da obrigação assumida.
Após o décimo quinto dia de atraso e a critério do CRCTO, no caso de cumprimento com atraso, poderá
ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação
assumida, sem prejuízo da extinção unilateral da avença.

c) de 15% (quinze por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, em caso de inexecução total da
obrigação assumida.

d) de 0,5% a 2% sobre o valor total da contratação, em caso de descumprimento de obrigações assumidas,
por ocorrência, conforme gradação estabelecida no Parágrafo Dez.

e) De 0,07% (sete centésimos por cento) sobre o valor global do contrato por dia de atraso na apresentação de
garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O
atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato.

III. Impedimento de licitar e contratar com a União e, se for o caso, descredenciamento do SICAF, pelo prazo de até
03 (três) anos, da licitante que incorrer nas infrações administrativas disciplinadas nos incisos II, III, IV, V, VI
e VII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021;

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, aplicável nos casos de infração
administrativa prevista nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o
Presidente do CRCTO, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As sanções previstas nos incisos I, III, IV desta cláusula poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II, desta cláusula.

PARÁGRAFO SEGUNDO – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

PARÁGRAFO TERCEIRO – A aplicação das sanções previstas nos itens I a IV da presente Cláusula não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

PARÁGRAFO QUARTO – Na aplicação da sanção prevista no item II desta Cláusula, será facultada a defesa do
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

PARÁGRAFO QUINTO – A aplicação das sanções previstas nos itens III e IV requererá a instauração de processo
de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 02 (dois) ou mais empregados públicos
pertencentes aos seus quadros permanentes, preferencialmente com, no mínimo, 03 (três) anos de tempo de
serviço no órgão ou entidade.

PARÁGRAFO SEXTO – Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de
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novas provas julgadas indispensáveis pela comissão, a CONTRATADA poderá apresentar alegações finais no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

PARÁGRAFO SÉTIMO- As sanções serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e no caso de impedimento de
licitar e contratar com a União, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas
previstas no Edital e no Contrato e das demais cominações legais.

PARÁGRAFO OITAVO – A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento
previsto na Lei nº 14.133/2021.

PARÁGRAFO NONO – O CRCTO, na aplicação de sanções, levará em consideração a efetiva gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como, o real dano causado ao Conselho.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO

12.1. O Contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, em caso de inexecução total ou parcial, conforme
disposto nos artigos 137 a 139 da Lei nº. 14.133/2021, ou sem ônus para o CONTRATANTE, nos termos do art.
106 da Lei nº. 14.133/2021.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Quanto à sua forma, a extinção contratual poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente
de sua própria conduta;

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de
disputas, desde que haja interesse da Administração;

c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou
por decisão judicial.

PARÁGRAFO SEGUNDO – Os procedimentos de extinção contratual, tanto amigáveis, como os determinados por
ato unilateral da CONTRATANTE, serão formalmente motivados, asseguradas, à CONTRATADA, na segunda
hipótese, o exercício do contraditório e ampla defesa, mediante prévia e comprovada intimação da CONTRATADA
para apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados de seu recebimento e, na hipótese de não
acatamento da defesa, interponha recurso hierárquico no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação
comprovada da decisão rescisória.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA MATRIZ DE RISCOS

13.1. A CONTRATADA responde pelos riscos contratuais previstos e presumíveis relacionados ao objeto do
contrato, bem como aqueles dispostos no mapa de riscos desta Cláusula, responsabilizando-se pelos danos e
prejuízos a que der causa, em caso de inobservância das obrigações e ações preventivas a seu encargo.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CRCTO, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e
demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990
– Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO TRATAMENTO DE DADOS PELO CRCTO

15.1. A CONTRATANTE, com fundamento no art. 7º, incisos II e V, da Lei nº 13.709/2018 realizará a guarda de
dados pessoais vinculados à CONTRATADA, contemplando os dados de seus dirigentes, representantes e afins,
bem como de outras informações cedidas, necessários à identificação e cumprimento do presente contrato,
procedendo à classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, arquivamento, armazenamento,
eliminação, comunicação, transferência e demais formas de tratamento.

PARÁGRAFO ÚNICO - Os dados serão disponibilizados para acesso público, nos termos do art. 5º, da Lei nº
14.133/2021 e previsões contidas na Lei de Acesso à informação (Lei nº 12.527/2011), ressalvadas as hipóteses
de proteção previstas na legislação.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO

16.1. Tendo em vista o disposto no art. 92, § 1º da Lei nº 14.133/2021 e a fim de eventualmente dirimir, em
juízo, as questões oriundas da aplicação e da interpretação deste Contrato Administrativo, fica eleito o foro da
Justiça Federal – Seção Judiciária de Palmas - TO, renunciando-se a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

16.2. E por estarem assim, justas e convencionadas, as partes assinam o presente, em duas vias de igual teor e
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forma.

 

Palmas, ___ de _______ de 2026.
 

 

 

_____________________________________________________________

Conselho Regional de Contabilidade do Tocantins

Contador Celi Regina Leobas de Sousa

Presidente

 

 

 

 

_____________________________________________________________

Empresa:__________________________

CNPJ. _______________________

Proprietário: ____________________________

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
TESTEMUNHAS:

1-

2-
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ANEXO III MODELO DE
PROPOSTA

(papel timbrado da empresa)
 
 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA:
Razão Social:xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx CNPJ:

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Endereço:xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx Municipio: xxxxxxxx UF:xxxxx CEP:
xxxxxxxxxxxxx
E-mail: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx Telefone:xxxxxxxxxxxxxxxxx

 

 
ITEM

 
DESCRIÇÃO

 
UND

 
 

QTS
VALOR

UNITARIO

VALOR
TOTAL DA
PROPOSTA

 

 
 
 
 
 
1

Camisa masculina social manga longa
modelagem tradicional em tecido tricoline com
elastano, com composição de 97% algodão e
3% de elastano, na cor: azul claro, fechamento
com no mínimo 10 botões na cor transparente
ou azul, bordada com logomarca do CRCTO no
lado esquerdo.

 
 

 
Unidade

 
 
 

27

 
 
 
R$

 
 
 
R$

 
 

 
2

Calça masculina social em tecido gabardine
sem elastano na cor preta, com modelagem
reta, cintura média, fechamento com zíper e
botão, bolsos frontais e botões embutidos na
parte traseira.

 

 
Unidade

 

 
 
 

18

 
 

 
R$

 
 
 
R$
 
 
 
 
 

 
3

Vestido em tecido gabardine com elastano na
cor preta, com composição de 95% poliester e
5% elastano, bordado com logomarca do
CRCTO no lado esquerdo, com detalhe de cinto
fixo na cintura, decote quadrado, manga 3/4,
bolso frontal tipo faca, comprimento midi,
fechamento com zíper invísivel na parte
traseira.

 
 
 
 
 
Unidade

 
 
 
 
 
18

 
 
 
 
R$

 
 
 
 
R$

 
 
 
4

Calça feminina em gabardine com elastano na
cor preta com composição de 95% poliester e
5% elastano, modelagem reta, cintura média,
cós largo, bolso frontal tipo faca, fechamento
com zíper e 2 botões na cor preta.

 
 
 
 
Unidade

 
 
 
 
09

 
 
 
R$

 
 
 
R$

 
 
5

Camisa feminina modelagem tradicional
com manga 3/4 em tecido tricoline com
elastano, com composição de 97% algodão
e 3% de elastano, na cor: azul claro,
fechamento com no mínimo 10 botões na
cor transparente ou azul, bordada com
logomarca do CRCTO no lado esquerdo.

 
 
 
 
 
Unidade

 
 
 
 
 
18

 
 
 
 
R$

 
 
 
R$

 
Declaro ciência e concordância com todas as condições e exigências dispostas
noTermodeReferência.Declaro que os valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos itens ofertados. Declaro que entregarei os itens ofertados no prazo
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máximo estipulado no Termo de Referência, a partir do recebimento do Termo de Contrato ou instrumento
equivalente.
Prazo de entrega dos itens: XX dias. Prazo de validade/garantia dos itens: XX meses. Validade da
Proposta: XX dias. (não inferior a 30 dias)

 
 

 
 
 
Local e data Carimbo CNPJ da empresa e assinatura do representante legal

 
Referência: Processo nº 9079627110000664.000004/2026-14 SEI nº 1278202
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